
Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO N.º                   , DE 2005
(Da Sra. Perpétua Almeida)

Solicita que seja
realizado Seminário, em
parceria com as comissões de
Seguridade Social e Família,
Constituição e Justiça e de
Cidadania, Direitos Humanos e
Minorias, Segurança Pública e
Combate ao Crime Organizado,
de Legislação Participativa e de
Finanças e Tributação, para
debater o “PL 4559/04 que cria
mecanismos para coibir a
violência doméstica e familiar
contra a mulher”.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência,  à realização de Seminário,

em parceria com as comissões de Seguridade Social e Família,

Constituição e Justiça e de Cidadania, Direitos Humanos e

Minorias, Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e de

Finanças e Tributação, para debater o “PL 4559/04 que cria
mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a
mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal.
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 JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 4559, de 2004, de autoria do Poder

Executivo, cria mecanismos para coibir a violência doméstica e

familiar contra a mulher, nos termos do §8º do art. 226 da

Constituição Federal.

A exposição e o debate de especialistas no tema em um

grande seminário realizado em parceria com as comissões de

Seguridade Social e Família, Constituição e Justiça e de Cidadania,

Direitos Humanos e Minorias, Segurança Pública e Combate ao

Crime Organizado, Legislação Participativa e de Finanças e

Tributação, será uma grande contribuição para as discussões em

torno do projeto e trará novos subsídios para a elaboração de seu

relatório.

Diante disso, esperamos ver o presente Requerimento

aprovado pelo soberano Plenário desta comissão.

 Sala da Comissão, em                de  Abril de 2005.

Deputada Perpétua Almeida

PCdoB/AC


